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EDITAL 
TOMADA DE PREÇOS (SRP) N° 001/2021 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 076/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia para 

retomada de execução da obra da construção da nova sede da Câmara 

Municipal de caseara – TO. 
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CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES/ABERTURA: 

DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 08:00 HORAS 
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1. PREÂMBULO 

1.1. A Câmara Municipal de Caseara – TO, através da Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regime de execução EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, em sessão Pública, na data e horário descrito nas fls. 01, no endereço: Rua Araguaia, s/n,  
Centro, Caseara – TO, Contato: (63) 3379 – 1133. 
1.2. Esta licitação será regida pela Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente edital e seus 
anexos. Este pregão será conduzido pela Presidente da Comissão permanente de Licitação e 
respectiva Equipe de Apoio. 
1.3. Após o horário designado (fls. 01), não será aceita a participação de empresas retardatárias. 
1.4. Fazem parte integrante deste edital: 
ANEXOS: 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES; PROJETO 
ARQUITETÔNICO; PROJETO DE INCÊNDIO; PROJETO ELETRICO; PROJETO HUDRAULICO; 
PROJETO SANITARIO; PLANILHA ORÇAMENTARIA; PLANILHA DE REPROGRAMAÇÃO Nº 01 – 
SALDO A REPROGRAMAR; PLANILHA DE REPROGRAMAÇÃO Nº 01 – JUSTIFICATIVAS; 
COMPOSIÇÃO DE BDI; ART – OBRA/SERVIÇO. 
ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
MODELOS: 
MODELO 1 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
MODELO 2 - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação; 
MODELO 3 - Declaração de Responsabilidade Técnica pelos Serviços; 
MODELO 4 - Declaração de Disponibilidade de Máquinas e Equipamentos; 
MODELO 5 - Declaração de Conhecimento das Informações para Execução do Objeto; 
MODELO 6 - Demonstrativo de Capacidade Financeira; 
MODELO 7 - Comprovação do Atendimento do inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
MODELO 8 - Proposta de Preços; 
MODELO 9 - Planilha Orçamentária; 
MODELO 10 - Cronograma físico-financeiro de execução; 
MODELO 11 - Composição do BDI; 
MODELO 12 - declaração do quadro societário; 
MODELO 13 –Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 
2. OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de execução da obra da 
construção da nova sede da Câmara Municipal de caseara – TO. 
3. ESPECIFICAÇÕES TECNICAS  
3.1. Conforme ANEXO I deste Edital. 
4. VALOR ESTIMADO 
4.1. Conforme ANEXO I deste Edital. 
5. JUSTIFICATIVA 
5.1. Conforme ANEXO I deste Edital. 
6. DA VISITA TECNICA NO LOCAL DA OBRA 
6.1. As empresas interessadas em participar do certame preferencialmente deverão vistoriar o local 
onde serão executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características 
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do imóvel, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do 
objeto. 
6.1.1. Registra-se que a realização da visita do local onde serão realizados os serviços, visa 
oportunizar à licitante examinar, conferir e constatar todos os detalhes, condições e características 
técnicas e locais, complementando com as informações constantes no Processo Administrativo 
através dos documentos técnicos específicos do objeto, para que a empresa tome conhecimento de 
tudo que possa influir acerca de sua participação no certame, elaboração de sua proposta e, se 
vencedora, na execução do objeto, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 
desconhecimento quanto às condições locais da instalação. 
6.1.2. Quando da realização da visita técnica, a Contratante “sugere” que a mesma seja realizada, 
preferencialmente, por responsável devidamente autorizado pela licitante que tenha capacidade 
técnica suficiente para inteirar-se das condições e complexidades que envolvem a execução do 
objeto. Sendo de inteira responsabilidade da licitante a nomeação/autorização do responsável para 
tal, bem como as informações que este lhe repassar acerca do local, da obra e das características 
extraídas através da visita realizada. 
6.1.3. Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos dando margem à dupla interpretação, ou 
omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização devidamente formalizados e 
elucidados antes da licitação da obra/serviços. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser 
interpretada apenas pela Fiscalização, não cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que 
isso venha a acarretar acréscimo de serviços não previstos no orçamento apresentado por ocasião 
da Licitação. 
6.2. A visita técnica deverá ser realizada até 48 (quarenta e oito) horas antes, da data do 
credenciamento citada nas fls. 01 deste Edital, das 08: ás 18:00 horas em dias uteis, por 
representante da licitante o qual deve apresentar credenciamento/autorização para tal representação 
e documento de identidade com foto, sendo acompanhado pelo servidor municipal responsável 
competente, que certificará a realização da referida visita com a expedição do Atestado de Visita do 
Local. 
6.3. Para realização da visita técnica a licitante deverá agendar antecipadamente dia e horário, na 
sede da Câmara Municipal, comunicando-se com a servidor responsável o Sr. Jose Divino 
Mesquita Macedo, telefone para contato: (63) 98479-2394, que acompanhará o representante da 
empresa até o local, bem como expedirá o atestado de vistoria em nome da empresa. Tal 
comunicação deve ser feita em horário de expediente conforme item 6.2. 
7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
7.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação. 
7.2. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual e/ou 
Federal, bem como servidores, dirigentes de órgãos, entidade contratante ou responsável pela 
licitação. 
8. DO CREDENCIAMENTO 
8.1. No dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes, a licitante deverá apresentar 
um representante para credenciamento, sendo recomendável sua presença com pelo menos 15 
(quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua abertura da seguinte 
forma: 
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8.1.1. Em se tratando de representante credenciado, além de documento oficial de identificação que 
contenha foto, a carta de credenciamento, conforme o modelo constante do Anexo II, com firma 
reconhecida do signatário, juntamente com documento que demonstre poderes para tanto. 
8.1.2. Se por seu titular, diretor, sócio ou gerente, munido de cópia do estatuto ou contrato social em 
vigor; bem como alterações subsequentes devidamente registradas ou última alteração consolidada; 
e em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas de 
documentos de eleição de seus administradores ou instrumento que lhe confira poderes expressos 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se, 
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
8.1.3. Se por outra pessoa, devidamente munida por instrumento público ou particular de procuração, 
com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame em nome da representada, bem 
como poderes para tal, devendo identificar-se, exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente, bem como cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, bem como 
alterações subsequentes devidamente registradas ou última alteração consolidada, e em se tratando 
de Sociedade Comercial, e no caso de sociedade por ações acompanhadas de documentos de 
eleição de seus administradores; 
8.2. É admitido somente um representante da licitante, vedado o mesmo representante para mais de 
uma empresa. 
8.3. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto 
na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação do comprovante 
obtido através do site da Secretaria da Receita Federal 
http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional (Link: consulta optantes) e/ou declaração de 
enquadramento e/ou Certidão simplificada registrado na Junta Comercial (JUCETINS). A não 
apresentação dessa declaração antes da entrega e abertura dos envelopes implicará no decaimento 
do direito de reclamar, posteriormente, esse tratamento diferenciado e favorecido neste certame. 
8.3.1. Juntamente com o documento de comprovação do item anterior, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar a respectiva declaração, conforme (MODELO 1). 
8.4. A Licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 
direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Presidente. 
8.5. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação 
de outras licitantes. 
9. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
9.1. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
9.1.1. Os envelopes de “Habilitação” e “Proposta Comercial” deverão ser lacrados, opacos, 
indevassáveis e entregues na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e 
horário especificados nas preliminares. 
9.1.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 
recebido, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação ou proposta de preços apresentadas. 
9.1.3. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 
9.1.4. Apresentar declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02/09, conforme MODELO 13 anexo a este edital que deverá 
ser entregue separadamente, fora dos envelopes “Habilitação” e “Proposta Comercial”. 
9.1.5. A ausência do documento mencionado na alínea anterior (9.1.4.) implicará a desclassificação 
da proposta. 
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9.2. A Comissão de Licitações não se responsabilizará por envelopes de “Habilitação” e “Proposta 
Comercial” enviado pelos correios ou quaisquer outras formas. 
9.3. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a 
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, bem 
como as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação. 
9.4. O Envelope I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e o Envelope II - PROPOSTA COMERCIAL 
indicarão em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos se encontram inseridos, 
conforme segue: 

ENVELOPE 01: HABILITAÇÃO ENVELOPE 02: PROPOSTA 

 Câmara Municipal de Caseara – TO  Câmara Municipal de Caseara – TO 

 Comissão Permanente de Licitação   Comissão Permanente de Licitação  

 Tomada de Preços nº. 001/2021  Tomada de Preços nº. 001/2021 

 Processo nº. 076/2021  Processo nº. 076/2021 

 Razão Social da Proponente e CNPJ  Razão Social da Proponente e CNPJ 

9.5. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES não se responsabilizará por envelopes de 
“Proposta de Preços” e “Documentação” que não sejam entregues à Presidente, no local, data e 
horário definidos. 
9.6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
9.6.1. Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas, ou ainda em qualquer uma das modalidades definidas a Lei 
13.726/2018. 
9.6.1.1. Quando do uso das premissas do dispositivo legal retrocitado, onde o requerente requerer 
autenticação por servidor do município, este será feito apenas durante a seção da respectiva 
licitação. 
9.6.2. Quando declarações conter rubrica em todas as folhas, assinatura na última página do 
responsável constituído; 
9.6.3. Ser preferencialmente organizados de modo a não conter folhas soltas, sem emendas, 
acréscimos, numerados sequencialmente em ordem crescente, em uma única via, sem borrões, 
rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízos à administração, ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. 
9.6.4. Os documentos expedidos via on-line (internet), que possam ser aferidos por meio eletrônico, 
dispensam autenticação.     
9.7. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação dos licitantes credenciados, a 
Comissão Permanente de Licitação o verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, onde será realizada consulta nos sítios relacionados abaixo: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
c) A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ, na fase de habilitação, são recomendação do TCU 
(Acórdão nº 1.193/2011– Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de participação na 
licitação. 
9.7.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.7.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão Permanente de Licitação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.         
10. DO ENVELOPE 01 – DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO 
10.1. O Envelope I deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos 
legais para: Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica, Qualificação Econômico-Financeira, 
Regularidade Fiscal e Trabalhista e cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal, observada às seguintes premissas: 
10.1.1. Os documentos deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que 
efetivamente apresentar a proposta de preços, excetuam-se as divergências de razão social 
oriundas do mesmo CNPJ.  
10.1.2. Documento para habilitação sujeito a prazo de validade, que não mencionar o respectivo 
prazo ou a data de vencimento, será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados 
da data de sua expedição; 
10.1.3. O Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Câmara Municipal de Caseara -TO, 
dentro do prazo de validade; 
10.1.4. Os documentos solicitados em edital, que eventualmente nãos constem no CRC (certificado 
de registro cadastral), deverão ser apresentados juntamente com o CRC, junto ao envelope de 
habilitação. 
10.1.5. Para o uso da prerrogativa da substituição de documentos pelo CRC, na forma do item 
anterior, deve ser apresentado concomitantemente, Declaração de Inexistência de Fatos 
Supervenientes Impeditivos da Habilitação, conforme (MODELO 2). 
10.2. Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os 
seguintes documentos: 
a) Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Câmara Municipal de Caseara – TO ou 
por qualquer outro órgão da administração pública, dentro do prazo de validade; 
b) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
c) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato 
constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
g) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
h) Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação. 
10.3. Para a comprovação da Qualificação Técnica os licitantes deverão apresentar: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
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b) Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia), conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena 
validade; 
c) Quanto à capacitação técnico-operacional (da empresa): apresentação de um ou mais 
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 
devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra de engenharia, 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo 
as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação. 
d) Comprovação da capacitação técnico-profissional (do profissional), mediante apresentação 
de Certidão de Acervo Técnico – CAT, Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, relativo à execução dos serviços que compõem a contratação. 
e) Declaração de responsabilidade técnica firmada pela empresa, indicando que os profissionais 
apresentados, estarão inclusos na equipe técnica, e que irão participar da execução do objeto licitado 
na condição de Responsáveis Técnicos, conforme (MODELO 3). 
f)          Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio 
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante 
se sagre vencedor do certame. 
g) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.  
h) Declaração formal emitida pelo licitante que as máquinas e equipamentos adequados para a 
execução do objeto estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação das 
obras, inclusive sujeitos a vistoria do órgão contratante para sua aceitabilidade, por ocasião da 
contratação e sempre que necessário, conforme (MODELO 4); 
i)          Declaração conforme (MODELO 5) do edital, de que o licitante, por intermédio de seu 
responsável técnico, vistoriou os locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as 
informações relativas à sua execução; 
j)          A vistoria no local das obras, descrita no item anterior é facultada, e mesmo não sendo 
realizada deverá ser presentado declaração de que o licitante é detentor de todas as informações 
relativas à sua execução, também conforme (MODELO 5) do edital; 
k) O licitante poderá se abster da realização da vistoria, no entanto não estará de 
desobrigado a emitir declaração de tem conhecimento das condições para execução da obra. 
10.4. Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira os licitantes deverão 
apresentar: 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
c) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas constantes no (MODELO 6).  
e) licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 
(capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
f) As empresas optantes do “SIMPLES NACIONAL” não estão dispensadas de apresentar o 
balanço patrimonial e as demonstrações contábeis. 
10.5. Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão 
apresentar os seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal (FIC), relativo ao estabelecimento do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 
d) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos estaduais (ou 
distritais), relativamente à sede ou domicílio do proponente; 
e) Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa quanto aos tributos municipais (ou 
distritais), relativamente à sede ou domicílio do proponente; 
f) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
expedido pela Caixa Econômica Federal; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.6. Demais Declarações complementares. 
a) Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, 
conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme 
(MODELO 7) do edital; 
b) Declaração que não possui em seu quadro societário, servidor público da ativa, ou 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, de qualquer esfera 
administrativa, conforme (MODELO 12) do edital; 
10.6.1. As microempresas, Micros Empreendedores Individuais e as empresas de pequeno porte, 
por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda documentação exigida para fins 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006 – 147/2014; 
10.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Publica, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação 
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será exigida somente para efeito de assinatura de contrato ou instrumento que o substitua. LPC nº 
123/2006 – 147/2014; 
10.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art. 43, da Lei 
Complementar 123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das sanções 
prevista no art. 81 da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, sendo facultado á 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação; 
10.6.4. Estão asseguradas a demais condições de tratamento diferenciado as Microempresas e as 
Empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, na forma da LPC nº 
147/2014, independente de transcrição. 
11. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
11.1. Após o credenciamento do representante, se houver, serão abertos primeiramente os 
envelopes contendo a documentação de habilitação, sendo efetuada a consulta e verificação quanto 
à situação das licitantes na forma exigida neste Edital.  
11.2. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
e julgar a habilitação, marcando nova data e horário em que voltará a reunir-se para dar continuidade 
ao certame. 
11.2.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e os envelopes 
contendo as propostas devidamente lacrados deverão ser rubricados pelos membros da Comissão e 
licitantes presentes, ficando em poder da Comissão até que seja julgada a habilitação. 
11.2.2. A Comissão de Licitação convocará os interessados presentes na sessão anterior acerca da 
data e hora da sessão, caso haja a hipótese do subitem 11.2, e não tenha sido determinada na 
sessão anterior.  
11.3. Os envelopes terão seus lacres rubricados pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitação e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão, bem como todos os 
documentos apresentados. 
11.4. A ausência ou a apresentação da documentação de habilitação em desacordo com o previsto 
neste Edital, ou a verificação de irregularidade nas consultas aos sites dos órgãos emissores, 
inabilitará a licitante, impossibilitando a abertura do envelope da Proposta da respectiva licitante. 
11.5. Após a fase de habilitação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação. 
11.6. Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertas as propostas, não caberá 
desclassificá-las por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
só conhecidos após o resultado do julgamento. 
11.7. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
desta Tomada de Preços, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveria constar 
originalmente nos envelopes entregues pela licitante. 
11.8. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 
documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
11.9. Quanto à análise e julgamento dos documentos a Comissão Permanente de Licitação poderá, a 
seu critério, solicitar assessoria técnica de órgãos ou de profissionais especializados. 
11.10. Considera-se vencida a fase de habilitação: 
a) Se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao direito de 
interposição de recurso, nos termos do art. 43, III e art. 109, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93; ou 
b) Após transcorrido o prazo legal, sem que tenha havido interposição de recurso; ou  
c) Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto. 
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11.11. Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados na ordem retro 
mencionada neste Edital. 
11.12. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo, a 
idoneidade/legitimidade do documento ou não impeça seu entendimento. 
12. DO ENVELOPE 2 - PROPOSTA DE PREÇO 
12.1. A proposta comercial, conforme (MODELO 8), deverá ser datilografada ou digitada e deverá 
conter: 
a) Razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e fax da empresa proponente; 
b) Especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no (ANEXO I); 
c) O valor global da proposta, com preços indicados em moeda corrente nacional, em 
algarismos arábicos, no máximo com duas casas decimais; 
d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data marcada 
para a abertura da sessão; 
e) Prazo de execução dos serviços de 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma; 
f) Prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 
12.2. Juntamente com a proposta comercial, deverá ser entregue: 
a) A planilha orçamentária, que deverá ser elaborada para cada item da licitação conforme 
(MODELO 9), tomando por base as especificações dos serviços, unidades e quantidades da planilha 
orçamentária anexa a este Edital, contendo, no mínimo: 

 Razão social da proponente; 

 Identificação dos serviços e desta licitação; 

 Tabela com item, especificação, unidade, quantidade, preço unitário, preço total do item e 
valor global do orçamento; 

 Data e assinatura do profissional responsável técnico, devidamente identificada, deverá ainda 
atender as normas preconizadas no (Arts. 13, 14 e 15 da Lei Federal nº 5.194/1966). 
b) O cronograma físico-financeiro de execução, elaborado para cada item da licitação conforme 
(MODELO 10), de forma a espelhar o equilíbrio do objeto ora licitado e estar condizente com a 
planilha orçamentária e com os prazos de execução estipulados, respectivamente, contendo: 

 Razão social da proponente; 

 Identificação dos serviços e desta licitação; 

 Tabela com item, especificação dos serviços, parcelas mensais (em valores e percentuais), 
preço total e valor global do cronograma; 

 Data e assinatura do profissional responsável técnico, devidamente identificada, deverá ainda 
atender as normas preconizadas no (Arts. 13, 14 e 15 da Lei Federal nº 5.194/1966). 

 A composição do índice dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI da proponente, a ser 
elaborado de acordo com as orientações do Tribunal de Contas da União, em especial o Acórdão 
2622/2013 e declarado conforme contido no (MODELO 11). 

 Apresentar ainda planilha de composição analítica de preços unitários de todos os itens 
constantes na planilha orçamentária apresentada pela proponente. 
12.3. Os valores da proposta, orçamento e cronograma devem ser apresentados em moeda corrente 
nacional, em duas casas decimais, e estarem em situação de similaridade. 
12.4. Todas as despesas necessárias à execução do objeto não descritas na planilha orçamentária, 
como carga, transporte e descarga, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, tarifas, 
emolumentos, licenças, alojamento para atendimento dos serviços, seguro em geral, bem como 
encargos decorrentes de fenômenos de natureza infortunística, trabalhista, responsabilidade civil 
para quaisquer danos e prejuízos causados à Câmara  Municipal de Caseara/TO e/ou terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços, dentre outras, são de responsabilidade 
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da proponente e devem estar incluídas na composição dos custos. 
12.5. O proponente deve provocar a administração municipal de eventual inconsistência no projeto 
ou planilha orçamentária, principalmente em relação aos quantitativos e preços unitários, não 
havendo questionamentos prévios, o proponente decairá do direito após a contratação, salvo caso 
fortuito ou de força maior.    
12.6. Preferencialmente, apresentar pendrive contendo a planilha orçamentária e o cronograma 
físico-financeiro de execução ofertado pelo proponente, juntamente com a proposta comercial e 
dentro do respectivo envelope. 
13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
13.1. No julgamento da proposta mais vantajosa levar-se-á em conta, como fator determinante, o 
critério de MENOR PREÇO GLOBAL observado as exigências e especificações deste Edital, bem 
como as normas técnicas específicas para a obra objeto desta Tomada de Preços. 
13.2. Serão abertos os envelopes de propostas das licitantes devidamente habilitadas. 
13.3. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, será 
efetuado o sorteio em ato público (durante a sessão). 
13.4. O objeto desta Tomada de Preços será adjudicado, na totalidade, à licitante cuja proposta seja 
considerada vencedora. 
13.5. No caso de divergência entre os valores unitários e total e/ou por extenso e em algarismos, 
informados pela licitante, prevalecerá sempre o(s) primeiro(s). 
13.6. Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Não atenderem às exigências e requisitos deste Edital;  
b) Não se refiram à integralidade do objeto; 
c) Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração;  
d) Apresente preços superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados nos 
termos do disposto no art. 44, § 3º e art. 48, II, § 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
13.6.1. Se a Comissão de Licitação entender que o preço é inexequível fixará prazo para que o 
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos ou outros 
documentos. 
13.6.2. Não havendo comprovação da exequibilidade do preço a proposta será desclassificada, 
sujeitando-se a licitante às sanções legais. 
13.7. Quanto à análise e julgamento da proposta de preços a Comissão Permanente de Licitação 
reserva-se o direito de solicitar assessoria por meio de servidores técnicos deste município, 
solicitando parecer técnico, ou, ainda de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar-
se na sua decisão. 
13.8. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender a reunião para analisar as propostas 
julgar sua classificação, marcando nova data e horário em que voltará a reunir-se para dar 
continuidade ao certame. 
13.8.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, todos os documentos e as propostas deverão 
ser rubricados pelos membros da Comissão e licitantes presentes, ficando em poder da Comissão 
até que sejam julgadas. 
13.8.2. A Comissão de Licitação convocará os interessados presentes na sessão anterior acerca da 
data e hora da sessão, caso haja a hipótese do subitem 13.8, e não tenha sido determinada na 
sessão anterior.  
14. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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14.1. Além das obrigações da Contratante e da Contratada previstas neste instrumento convocatório, 
nos termos constantes do Contrato a ser firmado (Anexo III– Minuta do Contrato), ficam as partes 
sujeitas às condições reguladas pela Lei no 8.666/93.  
15. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Instrumento 
Contratual, cuja minuta é parte integrante deste edital conforme Anexo III. 
15.2 Após a homologação do procedimento licitatório, o representante legal da adjudicatária será 
convocado para assinar o respectivo contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
15.2.1. Após assinatura do Contrato ficará obrigada aos termos nele constantes, que terá suas 
cláusulas e condições reguladas pela Lei no 8.666/93, e atualizações pertinentes. 
15.3.  Se a licitante vencedora deixar de assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir do recebimento da convocação, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa 
por escrito e aceita pelo Secretário solicitante, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às 
penalidades aludidas na Lei nº 8.666/93. 
15.3.1. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, é facultado à Administração mediante 
convocação, adjudicar o objeto da presente licitação à licitante remanescentes, na ordem de 
classificação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora quanto ao prazo e preço, 
podendo optar por revogar esta licitação nos termos do art. 64, § 2º da Lei 8.666/93. 
15.4. Quando a adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular conforme documentos exigidos para habilitação neste edital para 
celebrar a contratação, será convocada outra licitante na ordem de classificação das propostas, e 
assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 
15.5. Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora, 
que tenha servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
nesta Tomada de Preços e seus anexos, independentemente de transcrição. 
15.6. A contratada deverá indicar, no ato da assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 
01 (um) Preposto qualificado para representá-la perante a Contratante e para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos serviços, devendo este Preposto responder por todos os assuntos relativos 
ao contrato. 
15.6.1. O Preposto deverá possuir o conhecimento e a capacidade profissional necessários para 
responder pela contratada, bem como ter autonomia e autoridade para resolver qualquer assunto 
relacionado com os serviços contratados. 
15.7. A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, 
exigidas na licitação, apresentado documentação revalidada se, no curso do contrato, algum 
documento perder a validade. 
15.8. O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da 
contratada com terceiros, sem autorização prévia da Administração, por escrito, sob pena de 
aplicação de sanção inclusive rescisão contratual.  
15.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas 
durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar 
caracterizada frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos 
administrativos, ensejarão a rescisão do contrato. 
15.10. O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei nº 8.666/93, com 
as consequências indicadas no Art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste ato 
convocatório. 

mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br


 
 

 

                                                   

 
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASEARA 
CNPJ: 74.062.332/0001-37 

 

E-mail: contato@cmcaseara.to.gov.br  

Rua Araguaia, s/nº -      Centro      –        Fone/Fax: (63)3379-1133        –       CEP: 77.680-000      -      Caseara - TO .    

 

13 

 

15.11. O contrato terá vigência de 120 (Cento e vinte) dias contados a partir da sua assinatura, 
prorrogável na forma do Art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 
15.12. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 65, I e 
§ 1º da Lei nº 8.666/93. 
16. DOS PAGAMENTOS 
16.1. Os pagamentos serão realizados, obedecida às medições realizadas e aprovadas pela Câmara  
Municipal de Caseara - TO, de acordo com os serviços efetivamente executados, obedecendo ao 
cronograma físico-financeiro e ao respectivo faturamento com apresentação da nota fiscal, onde 
serão discriminados os serviços executados, mediante apresentação de medição dos serviços 
executados e atesto emitido por servidor municipal designado no documento fiscal, obedecidas às 
condições estabelecidas no Contrato e neste Edital. 
16.2. Para efetivação dos pagamentos, a Contratada deverá apresentar juntamente com os 
documentos aludidos no item anterior as seguintes certidões: Certidões de regularidade junto a 
Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, bem como INSS e FGTS, CNDT, 
aprovadas pela Comissão de Fiscalização, as quais deverão ser juntadas aos autos do processo 
próprio.  
16.3. O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o certifico 
da Comissão de Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados.  
16.4.  Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, que poderá ser compensada com o pagamento pendente sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
17. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO 
17.1. Os serviços a serem contratados deverão ser realizados com rigorosa observância dos projetos 
e respectivos detalhes, bem como estrita obediência a prescrições e exigências das especificações 
da Contratante que se são considerados como parte integrante do contrato. 
17.2. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 
permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, serão de sua inteira 
responsabilidade, devendo entregar diariamente cópia do diário de obra ao Engenheiro Fiscal da 
Contratante responsável pela fiscalização. Devendo ser observadas as condições descritas neste 
Edital. 
17.2.1. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 
CONTRATADA deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 
alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 
17.2.2. Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 
formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 
17.2.3. Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra: 
17.2.3.1. Pela Contratada:  
a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 
b) As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência; 
c) As consultas à fiscalização; 
d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 
e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
f) As respostas às interpelações da fiscalização; 
g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 
h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, deve ser objeto de registro; 
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17.2.3.2. Pela Fiscalização: 
a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 17.2.3.1 letras “a” e “b”. 
b) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e 
cronograma; 
c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 
d) Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência 
simultânea para autoridade superior; 
e) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho 
da Contratada; 
f) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 
g) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 
17.3. Os elementos necessários ao perfeito entendimento da obra constam nas especificações 
técnicas do processo inicial da obra e no Processo Administrativo nº 823/2021. 
17.4. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Art. 67 e 73 da 
Lei nº 8.666/93. 
17.4.1. A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 
construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços 
básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe desta Administração. 
17.4.2. A seu critério, a Fiscalização da Câmara Municipal de Caseara - TO, poderá exigir a 
demolição para reconstrução de qualquer parte da obra, caso tenha sido executada com imperícia 
técnica ou em desacordo com o projeto, normas e especificações próprias, o que correrá 
inteiramente às expensas da licitante contratada. 
17.5. A licitante vencedora se obriga a executar os serviços com o fornecimento de todos os 
materiais necessários para a realização do objeto, empregando exclusivamente materiais de primeira 
qualidade, e obedecendo rigorosamente aos respectivos projetos e demais informações técnicas 
pertinentes. 
17.6. A Contratada deverá empregar somente mão-de-obra qualificada na execução dos serviços. 
Cabendo à Contratada as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, transporte, 
alojamento e alimentação do pessoal, durante todo o período da obra. 
17.6.1. A CONTRATADA se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 
recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte 
documentação relativa à obra: Certidão Negativa de Débitos com o INSS; Certidão de Regularidade 
de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 
17.7. A Contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com 
dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante.   
17.8. A obra deverá ser entregue em perfeito estado devendo ser realizada uma vistoria da obra pela 
Contratada, antes da comunicação oficial do término da mesma, acompanhada pela Fiscalização da 
Administração.  
17.9. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas etapas 
sucessivas:  
17.9.1. Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, 
mediante uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de Obras e 
Serviços, será efetuado o Recebimento Provisório.  
17.9.1.1. Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as 
correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como 
estabelecido o prazo para a execução dos ajustes. 
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17.9.2. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial 
da Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de 
Obras e Serviços será realizado o Recebimento Definitivo. 
17.9.3. O recebimento definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação pela 
Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, certificado de recolhimento de 
FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o 
objeto do Contrato. 
17.10. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o contrato (art. 76 da Lei nº 8.666/93). 
17.11. A licitante vencedora adotará na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as 
disposições da legislação vigente expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados 
utilizarem-se de equipamentos de proteção individual (EPI)/coletiva(EPC) e atendimento a NR-18. 
17.12. Correrá por conta da licitante contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho 
em função da obra contratada, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, 
pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação 
definitiva da mesma pela Administração, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser 
devidas a terceiros oriundas da execução da obra e/ou ações ou omissões da licitante contratada, 
ainda que ocorram em via pública. 
18. DA FISCALIZAÇÃO E DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
18.1. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 
necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela Contratada. 
18.2. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-obra 
que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas 
exigências contratuais e deste edital. 
18.2.1. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da 
licitante contratada, e, em absoluto gerará responsabilidade para a Administração pela execução das 
obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante 
contratada pela má execução das mesmas. 
18.2.2. A licitante contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 
Administração, dentro do prazo de 48 horas a contar do recebimento da exigência, correndo por 
exclusiva conta da licitante as despesas dali decorrentes. 
18.3. A licitante contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 
contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte 
da Contratante e o acesso a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, 
dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados á obra contratada, atendendo 
prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 
18.3.1. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados 
como praticados pela Contratante. 
18.4. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços e obras efetivamente 
executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a 
rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de custo e 
cronograma físico-financeiro anexos ao Contrato, quanto aos critérios de medição e pagamento, e 
em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 
18.4.1. As medições dos serviços e obras serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela 
Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 
determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados.  
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18.5. Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de 
obras ou serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas em Lei, sendo: 
a) No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada a apresentação da planilha 
orçamentária correspondente; 
b) Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base nos preços 
unitários constantes da proposta original, sendo o valor total dos mesmos, acrescido ou suprimido do 
valor global contratado; 
c) Os serviços não constantes da planilha original deverão ser especificados e apresentados de 
acordo com o mercado local e atentado aos preços ofertados em licitação, juntamente com as 
respectivas composições de preços unitários detalhadas; 
d)  A tabela de preços de referência é aquela elaborada pela Contratante e encontra-se à 
disposição dos Licitantes para consulta. 
19. DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 
19.1.  Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou reduções, qualidade ou 
quantidade dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela 
licitante, sem expressa anuência da Contratante. 
19.2. Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá elaborar um 
novo projeto de “As-Built” sem custo para a Contratante. 
20. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
20.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele 
proponente/licitante que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do 
Pregão. Cabendo a Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
observado o disposto no art. 41 § 2º da Lei Federal nº. 8.666/93. 
20.2. SERÃO ACEITAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL POR INTERMEDIO DE E-MAIL 
(contato@cmcaseara.to.gov.br), sendo de inteira responsabilidade da impugnação a confirmação do 
recebimento do mesmo pela Comissão Permanente de Licitação. 
20.3. Acolhida impugnação ao edital que impliquem alteração do mesmo, capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame, onde será 
novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados. 
20.4. Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente, na Comissão Permanente de Licitação da 
Câmara  Municipal de Caseara - TO. 
20.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do certame 
licitatório até o trânsito em julgado pertinente a decisão. 
20.6. Em qualquer ocasião, antecedendo a data de entrega das propostas, a Presidente poderá por 
iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento das 
licitantes, realizar modificações nos termos do Edital, que não influenciem na elaboração das 
propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante emissão de errata, que será 
comunicada pelo Diário Oficial Eletrônico Municipal de Caseara – TO. 
21. DOS RECURSOS 
21.1. Declarada(s) a(s) vencedora(s), qualquer proponente/licitante, de imediato e motivadamente, 
poderá manifestar a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe 
será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
as demais Licitantes desde logo intimadas  para apresentar as contra-razões, em igual prazo, que 
começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata ao 
processo. A falta de manifestação importará a decadência do direito de recurso. 
21.2. A proponente/licitante poderá também apresentar as razões de recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da lavratura da 
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ata, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo. 
21.3. O recurso contra a decisão da Presidente terá efeito suspensivo apenas para os itens em 
recurso, iniciando-se com a manifestação motivada do recorrente de sua intenção, devendo ocorrer 
imediatamente após a declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente na 
sessão ou por escrito. Neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido à Autoridade Superior da 
Câmara  Municipal, por intermédio da Presidente, que prestará as informações no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cabendo à Autoridade Superior julgá-lo em igual prazo. 
21.4. Não serão aceitos recursos, enviados por fax ou e-mail. Somente por escrito, em original, 
protocolados nesta Câmara , ou manifestado verbalmente na sessão e registrado em ata. 
21.5. O acolhimento do recurso pela Presidente ou pela Autoridade Superior importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
21.6. Acatado(s) o(s) recurso(s) pela Presidente ela não procederá à adjudicação do objeto à 
Proponente vencedora. 
21.7. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à Licitante vencedora e homologará o certame. 
21.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, 
através do Diário Oficial Eletrônico Municipal e Portal de Transparência da Câmara Municípal de 
Caseara – TO. 
22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
22.1. Da Dotação Orçamentária e dos Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da 
presente licitação ocorrerão com recursos, onde a dotação orçamentária, fonte e elemento de 
despesa são: 

 
23. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
23.1. Inexistindo manifestação recursal, a Presidente adjudicará o objeto da licitação ao(s) licitante(s) 
vencedor(es), com a posterior homologação do resultado pelo Gestor(a) da Pasta. 
23.2. Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Gestor(a) da Pasta, Adjudicará e 
Homologará o procedimento licitatório ao(s) licitante(s) vencedor (es). 
24. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
24.1. Após a homologação do processo licitatório, deverá o proponente apresentar garantia de 
execução do contrato, na forma de caução, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato. 
24.2. Observadas as orientações contidas no art. 56 da Lei nº 8.666/93, a caução mencionada no 
item anterior poderá ser efetuada mediante: 
24.2.1. Títulos da dívida pública, os quais não poderão estar onerados por cláusula de 
impenhorabilidade e intransferibilidade, e deverão ser do tipo nominativo endossável; 
24.2.2. Em espécie; 
24.2.3. Carta de fiança bancária; 
24.2.4. Seguro-garantia em apólice nominal à Câmara Municipal. 
24.3. Os licitantes classificados na forma do § 2° do art. 48 da Lei 8.666/93 ficam obrigados à 
prestação da garantia adicional. 
24.4. Os Títulos da Dívida Pública somente serão aceitos se a proponente apresentar prova de que 
o mesmo foi escriturado no Sistema Centralizado de Liquidação e Custódia - SELIC, e seu valor 
econômico serão aquele certificado pelo Ministério da Fazenda, conforme art. 61 da Lei 
Complementar 101/2000. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DA DESPESA FICHA FONTE 

01.01.01.031.0001.1.043 4.4.90.51 00001 0010.00.000 
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24.5. No caso de Fiança Bancária, esta deverá ser, a critério do contratado, fornecida por um banco 
localizado no Brasil. 
24.6. No caso da opção pelo Seguro-Garantia, o mesmo será feito mediante entrega da competente 
apólice emitida por entidade em funcionamento no País, e em nome da contratante, cobrindo o risco 
de quebra do contrato. 
24.7. Em qualquer caso, a garantia deverá ter um prazo suficiente para a execução da obra, sendo 
que a contratada deverá estar sempre atenta à data de seu vencimento para a renovação 
tempestiva. 
24.8. A garantia prestada pela proponente vencedora será restituída ou liberada em até 10 (dez) 
dias consecutivos após a conclusão final dos serviços, objeto deste Edital, mediante a apresentação 
do termo de recebimento definitivo. 
24.9. O resgate de caução de garantia de execução do contrato, ou o valor que dela restar, dar-se-á 
mediante a apresentação do termo de recebimento definitivo do objeto licitado, fornecido pelo 
Departamento Técnico competente, observadas as disposições contratuais. 
25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
25.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, atualizada, a 
licitante vencedora que descumprir as condições deste Edital, garantida a prévia defesa, ficará 
sujeita às seguintes penalidades, mediante publicação oficial: 
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado, por dia de atraso em que, sem justa causa, 
não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei no 8.666/93, atualizada; 
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, de modo geral, do Município de Caseara - TO, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
26.2. As multas a que se referem às alíneas “a” e “b”, do item anterior, sujeitam-se a juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser compensadas com o pagamento pendente ou, recolhidas 
diretamente aos Cofres da Municipalidade, devendo o comprovante de pagamento ser apresentado à 
Administração Municipal ou, ainda, poderão ser cobrados judicialmente. 
26.3. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste Capítulo realizar-se-á comunicação 
escrita à empresa e publicação em órgão de imprensa oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando à fundamentação legal da punição. 
27. DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS DE AÇÃO PREVENTIVA PARA O 
ENFRENTAMENTO DO COVID – 19. 
27.1. Das medidas tomadas pela Comissão de Licitação na sessão pública: 
27.1.1. A Comissão de Licitação deverá estar provida no uso de EPI’s básicos, tais como: máscara e 
luvas. 
27.1.2. A Comissão de Licitação deverá disponibilizar álcool em gel antisséptico 70% para os 
presentes da sessão pública. 
27.1.3. A Comissão de Licitação deverá determinar o distanciamento mínimo 1,5 metros entre os 
presentes na sessão, por marcação de indicação de espaços. 
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27.1.4. As pessoas que se enquadram dentro do grupo de risco determinado pela OMS (Organização 
Mundial de Saúde), não poderão participar da sessão, sendo:  
a) Gestantes e lactantes; 
b) Idosos com 60 (sessenta) anos ou mais; 
c) Pessoas expostas a doenças crônicas ou outras condições de risco de desenvolvimento de 
sintomas mais graves de infecção pelo Corona vírus. 
27.2. Os representantes das empresas deverão comparecer aptos com seus devidos EPI´s (máscara 
e luva) na sessão pública. 
27.3. A equipe de ASG (Auxiliares de Serviços Gerais) da Câmara Municipal de Caseara – TO, ficará 
responsável por manter o ambiente da sessão higienizado e oferecer alternativas de higienização 
(água, sabão, sabonete e ou álcool em gel). 
27.4. São de responsabilidade de agente público comunicar as autoridades competentes os casos de 
suspeita de contaminação. 
27.5. Na existência de suspeita de que trata o item 27.4 a comissão de licitação suspenderá a 
sessão pública e por meio da Secretaria Municipal de Saúde de Caseara – TO poderá determinar a 
realização de medidas sanitárias profiláticas para a descontaminação do ambiente. 
27.6. Estarão fixados nos murais de aviso orientações de prevenção, conforme normas estabelecidas 
pela Sociedade Brasileira de Infectologia.  
28. DISPOSIÇÕES GERAIS 
28.1. É facultado à Presidente ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
28.2. Fica assegurado aos participantes, mediante justificativa motivada o direito de, a qualquer 
tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou em parte. 
28.3. Os proponentes/licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
28.4. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto ora licitado, 
sem expressa anuência dos participantes. 
28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara. 
28.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
28.7. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou 
contrariar qualquer dispositivo do mesmo e seus Anexos, a Presidente considerará a Proponente 
inabilitada, em qualquer fase do processo. 
28.8. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do Proponente. 
Para as certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas as com data de 
emissão de até 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão. 
28.9. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, à Presidente, localizado na AV. 
Barra do Coco, QD. 44, Centro, fone: (63) 3379-1376 e e-mail: contato@cmcaseara.to.gov.br, na 
Câmara  Municipal de Caseara - TO. 
28.10. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Assessoria Jurídica da Câmara 
Municipal de Caseara - TO. 
28.11. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de 
Araguacema - TO, com exclusão de qualquer outro. 

 

mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br
mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br


 
 

 

                                                   

 
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASEARA 
CNPJ: 74.062.332/0001-37 

 

E-mail: contato@cmcaseara.to.gov.br  

Rua Araguaia, s/nº -      Centro      –        Fone/Fax: (63)3379-1133        –       CEP: 77.680-000      -      Caseara - TO .    

 

20 

 

Caseara - TO, 13 de Setembro de 2021. 

 

 
LUMA BERTACCO BARROS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES; PROJETO 
ARQUITETÔNICO; PROJETO DE INCÊNDIO; PROJETO ELETRICO; PROJETO HUDRAULICO; 
PROJETO SANITARIO; PLANILHA ORÇAMENTARIA; PLANILHA DE REPROGRAMAÇÃO Nº 01 – 
SALDO A REPROGRAMAR; PLANILHA DE REPROGRAMAÇÃO Nº 01 – JUSTIFICATIVAS; 
COMPOSIÇÃO DE BDI; ART – OBRA/SERVIÇO. 
 

 

Os Projetos, Planilhas, Cronogramas e demais documentação necessária à elaboração das 
propostas encontram-se compactados e disponibilizados, juntamente com o Edital, no seguinte link:  
https://www.caseara.to.leg.br/transparencia/licitacoes.  
 
O licitante que assim desejar, poderá retirar os referidos arquivos pessoalmente no Setor de 
Licitações e Contratos, localizado na AV. Barra do Coco, QD. 44, Centro, fone: (63) 3379-1376 e e-
mail: contato@cmcaseara.to.gov.br, devendo, para tanto, estar munido de um Pen-drive ou HD 
Externo. 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

A (nome da empresa), CNPJ nº ............................, com sede à .............................., neste ato 
representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – (nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e 
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão 
e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto à Câmara  Municipal de Caseara - TO 
(ou de forma genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os 
atos necessários com relação à licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 (ou 
de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, 
receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de 
iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas 
uma licitação). 

 
Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 

 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ____/2021 

 
CONTRATO Nº ____/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM NA 
FORMA E CONDIÇÕES SEGUINTES, DE UM LADO COMO 
CONTRATANTE, A CÂMARA  MUNICIPAL DE CASEARA - 
TO, E DE OUTRO, COMO CONTRATADA, A EMPRESA 
_____________________. 

 
CONTRATANTE  
A Câmara Municipal de Caseara - TO, inscrita no CNPJ sob n°XXXXXXXXXXXXX, com sede 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu  XXXXXXXXXXXXXXXXX brasileiro, 
portador do R. G. n.º _________________ e do CPF n.º _______________, residente e domiciliado 
nesta cidade no endereço ______________________, aqui denominada “CONTRATANTE. 
CONTRATADA  
______________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ___________, com 
sede à ___________________, neste ato representada por ______________ portador do R. G. nº 
______________ e do CPF nº ____________, residente e domiciliado 
___________________________. 
 
têm justos e certos o presente CONTRATO, com observância e vinculação das partes à Lei n° 
8.666/93 e à adjudicação ocorrida no Processo Licitatório Edital Tomada de Preços nº 001/2021, 
bem como à da CONTRATADA no referido certame, que passam a fazer parte integrante deste 
instrumento, independentemente de transcrição. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, conforme Proposta da CONTRATADA, tudo constante do processo administrativo protocolado 
e autuado nesta Câmara Municipal de Caseara sob nº 076/2021, relativo ao Processo Licitatório 
Edital Tomada de Preços nº 001/2021, do tipo Menor Preço Global, Regime de Execução Empreitada 
por Preço Global, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de execução da obra da 
construção da nova sede da Câmara Municipal de caseara – TO. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  
3.1. Os serviços serão realizados sob o regime de empreitada por preço global. 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS LOCAIS 
4.1. O local onde serão realizados os serviços, conforme especificações constantes em edital, partes 
integrantes desse contrato independentemente de transcrição. 
4.2. A entrega dos serviços contratados deverá ser feita no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 
contados a partir do recebimento da ordem de serviço.  
4.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços através de profissionais habilitados, devidamente 
registrados no CREA, ou que possua autorização de atividade correspondente aos serviços 
propostos. 
4.4. Os serviços deverão ser realizados conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Memorial Descritivo e Projetos, Anexos do Edital Tomada de Preços nº 001/2021. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 
5.1. A CONTRATANTE manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que considerar 
necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela CONTRATADA. 
5.2.  A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de-obra 
que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas 
exigências contratuais e do Edital Tomada de Preços nº 001/2021. 
5.2.1. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da 
CONTRATADA, e, em absoluto gerará responsabilidade para a CONTRATANTE pela execução das 
obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA 
pela má execução das mesmas. 
5.2.2. A CONTRATADA obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 
CONTRATANTE, dentro do prazo de 48 horas a contar do recebimento da exigência, correndo por 
exclusiva conta da CONTRATADA as despesas dali decorrentes. 
5.3. A CONTRATADA obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 
contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte 
da CONTRATANTE e o acesso a todas as partes dos serviços tais como oficinas, depósitos, 
armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados á obra contratada, 
atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 
5.3.1. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como 
praticados pela CONTRATANTE. 
5.4 Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços e obras efetivamente 
executados pela CONTRATADA e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a 
rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de custo e 
cronograma físico-financeiro anexos ao Contrato, quanto aos critérios de medição e pagamento, e 
em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 
CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 
6.1.  Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou reduções, qualidade ou quantidade 
dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela 
CONTRATADA, sem expressa anuência da CONTRATANTE. 
6.2. Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a CONTRATADA deverá elaborar 
um novo projeto de “As-Built” sem custo para a CONTRATANTE. 
6.3. A CONTRATANTE poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no Art. 65, I e 
§ 1º da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA SETIMA – DO VALOR DO CONTRATO 
7.1. O valor total deste contrato é de R$ ________ (_____________), em conformidade com a 
Proposta da CONTRATADA, partes integrantes deste contrato, independentemente de transcrição. 
7.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas necessárias à 
execução do objeto deste contrato, inclusive transporte, descarga, fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos, instalações e mão-de-obra necessários, utilização de equipamentos, 
máquinas, veículos, ferramentas e outros, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
tributos e/ou impostos, tarifas, emolumentos, licenças, seguros, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 
7.3. Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS PAGAMENTOS  
8.1. Os pagamentos serão efetuados obedecidas as medições realizadas e aprovadas pela 
CONTRATANTE, de acordo com os serviços efetivamente executados, durante o período de 30 
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(trinta) dias, com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, onde serão discriminados os serviços 
executados com atesto emitido por servidor municipal designado no documento fiscal, obedecidas as 
condições estabelecidas neste Contrato e no Edital Tomada de Preços nº 001/2021. 
8.2. Os pagamentos serão efetuados através de depósitos bancários diretamente na conta corrente 
em nome da CONTRATADA: Banco _______, agência _________, conta corrente nº __________. 
8.3. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer alteração ocorrida 
em sua conta bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias antecedentes ao depósito a ser realizado. 
8.4. Para efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com os 
documentos aludidos na subcláusula anterior as seguintes certidões: Certidões de Regularidade 
junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e Municipal, bem como FGTS e CNDT, 
aprovadas pela Comissão de Fiscalização, as quais deverão ser juntadas aos autos do processo 
próprio.  
8.5.  O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o certifico 
da Comissão de Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados.  
8.6.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual, que poderá ser compensada com o pagamento pendente sem que isso gere direito a 
acréscimos de qualquer natureza. 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
9.1. O contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data de sua assinatura, 
prorrogável na forma do Art. 57, §1º da Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto deste Contrato correrão por conta 
dos recursos orçamentários da Câmara Municipal de Caseara - TO, conforme  

 
10.2.  Os recursos financeiros somente serão liberados, cumprido o estágio de liquidação da 
despesa, de acordo com as medições pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 A CONTRATANTE obriga-se a cumprir o estabelecido no presente instrumento, a Lei 8.666, de 
21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, ao que consta no Edital Tomada de Preços nº 
001/2021 e seus Anexos, outros anexos ao Processo N° 076/2021 e também ao seguinte: 
11.1.1. Cumprir fielmente as disposições deste Contrato;  
11.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; 
11.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do Contrato; 
11.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados neste Contrato; 
11.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
11.1.6. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
11.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 
11.1.8. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital Tomada de Preços nº 001/2021 e 
anexos constantes no Processo nº 076/2021; 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NATUREZA DA DESPESA FICHA FONTE 
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11.1.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
11.1.10. Publicar a minuta do presente Contrato na forma da legislação vigente.  
CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o estabelecido no presente instrumento, a Lei 8.666, de 
21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, ao que consta no Edital Tomada de Preços nº 
001/2021 e seus Anexos, outros anexos ao Processo nº 076/2021 e também ao seguinte:  
12.1.1. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos nos constantes dos 
Projetos, no Memorial Descritivo, Termo de Referência, Anexos do Edital Tomada de Preços nº 
001/2021, Processo nº 076/2021, assim como na Proposta da CONTRATADA, partes integrantes 
deste contrato, fornecendo todos os materiais a serem empregados nos serviços, comprovadamente 
de boa qualidade, equipamentos, veículos e ferramentas em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  
12.1.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre nas melhores 
condições de segurança; 
12.1.3. Manter nos serviços operários, artífices e mestres especializados nos serviços a serem 
executados, bem como pessoal administrativo e técnicos (engenheiros, auxiliares, apontadores e 
almoxarifes – se necessário) em número compatível com a natureza e cronograma dos serviços, 
além do Responsável Técnico para representá-la na execução do contrato; 
12.1.4. Providenciar, sem ônus para a CONTRATANTE e no interesse da segurança, o fornecimento 
de equipamentos adequados ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus empregados; 
12.1.5. Responsabilizar-se por toda e qualquer indenização de danos porventura causados por 
qualquer agente físico da natureza; neste caso, a CONTRATADA deverá precaver-se contra esses 
riscos através de seguro específico ou de outra forma que julgar da sua conveniência; 
12.1.6. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não esteja sendo 
executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
12.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços objeto do contrato, se verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má 
execução, nos termos do art. 69 da Lei nº 8.666/93; 
12.1.8. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros; 
12.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
12.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos 
documentos relativos à execução dos serviços; 
12.1.11. Responder pelo pagamento de todas as despesas ordinárias diretas e indiretas necessárias 
à execução do objeto deste contrato, inclusive carga, transporte, descarga, fornecimento de todos os 
materiais, equipamentos, instalações e mão-de-obra necessários, utilização de equipamentos, 
máquinas, veículos, ferramentas e outros, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
tributos e/ou impostos, tarifas, emolumentos, licenças, seguros e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado; 
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12.1.12. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 
validade; 
12.1.13. Reconhecer à CONTRATANTE o direito de, a critério desta, descontar dos pagamentos 
devidos o valor de multas e demais sanções pecuniárias previstas na legislação vigente. 
12.1.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até os limites previstos no art. 65, § 1º da Lei 8.666/93, mediante a celebração de 
Termo de Aditamento, no qual conterá, obrigatoriamente, os serviços a serem executados ou 
suprimidos. 
12.1.15. Assumir o pagamento de todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas e tributários que 
incidirem sobre o contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1 De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei no 8.666/93, atualizada, a 
CONTRATADA que descumprir as condições deste contrato, garantida a prévia defesa, ficará sujeita 
às seguintes penalidades, mediante publicação oficial: 
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor adjudicado, por dia de atraso em que, sem justa causa, 
não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) dias, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na Lei no 8.666/93, atualizada; 
b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, de modo geral, do Município de Caseara/TO, por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2. As multas a que se referem às alíneas “a” e “b”, da subcláusula anterior, sujeitam-se a juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, podendo ser compensadas com o pagamento pendente 
ou, recolhidas diretamente aos Cofres da Municipalidade, devendo o comprovante de pagamento ser 
apresentado à Administração Municipal ou, ainda, poderão ser cobrados judicialmente. 
13.3. Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste Capítulo realizar-se-á comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicação em órgão de imprensa oficial (excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora), constando à fundamentação legal da punição. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA INEXECUÇÃO DO OBJETO E RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1 A ocorrência da inexecução parcial ou total do presente Contrato ensejará a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em leis e regulamentos, conforme determina o art. 77, 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores. 
14.1.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, os motivos para rescisão unilateral do contrato 
são os seguintes: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações do objeto ou 
prazos estipulados; 
b) o atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste contrato; 
c) a paralisação nas obras e serviços sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE; 
d) as razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
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determinados pelo Presidente da Câmara (a) Municipal de Caseara - TO; 
e) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 
f) a não comprovação do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93; 
g) operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas durante 
a vigência do contrato, sem comunicação à CONTRATANTE, restando caracterizada frustração das 
regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos administrativos; 
h) a subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcialmente, ou a associação da 
CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito; 
i) outros casos citados no art. 78, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 
14.2. Em qualquer hipótese de rescisão, à CONTRATADA caberá receber o valor dos serviços 
executados até a data da dissolução do contrato. 
14.3. Ocorrendo rescisão, a CONTRATADA responderá, se for o caso, por perdas e danos, cobrados 
administrativa ou judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da 
Comarca de Araguacema do Tocantins – TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA– DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores, com aplicação das disposições contidas em 
seus artigos 54 a 88, independentemente de transcrição, pelos preceitos de direito público e, 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, e, 
ainda, pelo que consta no Processo Licitatório Modalidade Tomada de Preços nº 001/2021. 
16.2. Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de qualquer natureza 
que a CONTRATADA tenha ou venha a assumir. 
 
 

Caseara – TO, ________________________________. 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE 

 
__________________________________________ 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
 ___________________________________ 
 
____________________________________ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

MODELO 1 – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

 

A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 

.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), 

DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está 

enquadrada na definição de    (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma 

restrição de ordem legal. 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 2 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 

DA HABILITAÇÃO 
 

 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 
da habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2º do art. 32 e do 
art. 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subsequentes, relativamente ao Edital 
em epígrafe. 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

MODELO 3 – DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELOS SERVIÇOS 
 

 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, que o(s) profissional (is) apresentado(s) para 
fins de qualificação técnica, está (ão) disponível (eis) e deverá (ão) participar, como Responsável 
(eis) Técnico(s), da execução do objeto da licitação, qual (is) seja(m): 

Nome do Profissional Formação CREA 

   

   

   

 

Declaramos estar cientes que a Administração poderá admitir e aprovar a substituição 
do(s) profissional (is) indicado(s), desde que possuam experiência equivalente ou superior, 
devidamente comprovada. 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 4 – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

 

DECLARAMOS para os fins que se fizerem necessários, que as máquinas e 
equipamentos adequados à execução do objeto do certame em referência estarão disponíveis e em 
perfeitas condições de uso quando da contratação das obras, inclusive sujeitos a vistoria do órgão 
contratante para sua aceitabilidade, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

RELAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

MAQUINAS/EQUIPAMENTO MODELO MARCA ANO 

    

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 5 – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES LOCAIS PARA 

EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

 

VISTORIA TÉCNICA 

 

Declaramos, para fins de qualificação técnica, que temos conhecimento de todas as 
informações locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, relativamente ao Edital 
em epígrafe. 

 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 6 – DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

 
          AC + RLP 

LG = ---------------- 
                                              PC + ELP 
 
 

         +  
LG = ---------------- 

                                                   +  
                                      LG =  

AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

 
        AT 

SG = ---------------- 
                                             PC + ELP 

 
   SG = ---------------- 

                                                   +   
                                           SG =       

 Identificação e Assinatura do Responsável pelas 
Informações 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 7 – COMPROVAÇÃO DO ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 

MODELO 8 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 
Atendendo ao Aviso de Convocação dessa Comissão Permanente de Licitação, juntamos nossa proposta para execução 
do objeto da Licitação em referência.  
 
A nossa PROPOSTA define as condições técnicas e comerciais para o cumprimento do objeto desta licitação e se 
encontra devidamente assinada pelo(s) representante (s) legal (is) dessa Empresa. 

 
  Declaramos expressamente que: 

a) Executaremos os serviços pelo preço global de R$ _________ ( _________ ) – (conforme planilha anexa, 
tomando por base, (mês de referência dos preços) 
b) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da referida licitação, expressas no Edital, 

Anexos e Aviso de Convocação respectiva; 
c) Temos pleno conhecimento do local onde serão executados os serviços, objeto deste Edital, para o fiel cumprimento 

das condições de garantia que oferecemos; 
d) O preço proposto inclui todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais, 

ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos 
necessários para a execução completa dos serviços discriminados nos projetos, inclusive as obrigações e encargos 
trabalhistas com o pessoal; 
e) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo mínimo de 90 (Noventa) dias, contados 

da data de abertura do certame; 
f) Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do Contrato; 
g) Declaramos ainda, que recebemos os documentos relativos a esta licitação e de que temos ciência do inteiro teor do 

seu conteúdo e condições; 
h) Declaramos que estamos de acordo com o prazo de execução que será conforme Cronograma (s) físico (s) financeiro 

(s) anexos ao Edital, contados a partir da emissão da ordem de serviço pela Contratante; 
i) Dados Bancários - Banco: XXXX Agência: XXXX Conta Corrente: XXXXXX 

 
Esclarecemos, finalmente que o portador da presente proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa Comissão 
Permanente de Licitação os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários. 

 
Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 

 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 

mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br


 
 

 

                                                   

 
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASEARA 
CNPJ: 74.062.332/0001-37 

 

E-mail: contato@cmcaseara.to.gov.br  

Rua Araguaia, s/nº -      Centro      –        Fone/Fax: (63)3379-1133        –       CEP: 77.680-000      -      Caseara - TO .    
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 9 – PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UND QTD VLR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

 TOTAL DO SUBITEM     

      

VALOR GLOBAL  

 
Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 

 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 
 

mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br


 
 

 

                                                   

 
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASEARA 
CNPJ: 74.062.332/0001-37 

 

E-mail: contato@cmcaseara.to.gov.br  

Rua Araguaia, s/nº -      Centro      –        Fone/Fax: (63)3379-1133        –       CEP: 77.680-000      -      Caseara - TO .    
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 10 – CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 

 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

Item Especificação MÊS  MÊS  MÊS  MÊS  MÊS  VLR 
TOTAL 

  VLR % VLR % VLR % VLR % VLR %  

             

             

 
 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br


 
 

 

                                                   

 
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASEARA 
CNPJ: 74.062.332/0001-37 

 

E-mail: contato@cmcaseara.to.gov.br  

Rua Araguaia, s/nº -      Centro      –        Fone/Fax: (63)3379-1133        –       CEP: 77.680-000      -      Caseara - TO .    

 

39 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 11 – COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 

Visando o atendimento do disposto no Acórdão 2622/2013 – Plenário do Tribunal de Contas da 
União, DECLARAMOS que os Benefícios e Despesas Indiretas – BDI’s abaixo contemplam os 
custos necessários para a execução das obras constantes no objeto proposto, conforme 
detalhamento de composição e respectivos percentuais a seguir: 

 

Descrição % 

Garantia  

Despesas Financeiras  

Administração Central  

Lucro  

Tributos  

          COFINS  

          PIS  

          ISS  

TOTAL  

 
Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 

 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 

mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br


 
 

 

                                                   

 
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASEARA 
CNPJ: 74.062.332/0001-37 

 

E-mail: contato@cmcaseara.to.gov.br  

Rua Araguaia, s/nº -      Centro      –        Fone/Fax: (63)3379-1133        –       CEP: 77.680-000      -      Caseara - TO .    
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 12 – DECLARAÇÃO DO QUADRO SOCIETARIO 

 
 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 
Eu_________________________ (representante do licitante), portador da 

Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante), inscrita no 
CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara, sob as penas da lei, que esta empresa não possui em seu quadro 
societário servidor publico da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, de qualquer esfera administrativa. 

 
 
 
 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br


 
 

 

                                                   

 
 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CASEARA 
CNPJ: 74.062.332/0001-37 

 

E-mail: contato@cmcaseara.to.gov.br  

Rua Araguaia, s/nº -      Centro      –        Fone/Fax: (63)3379-1133        –       CEP: 77.680-000      -      Caseara - TO .    
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TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 
MODELO 13 –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Câmara  Municipal de Caseara - TO  
 
 
TOMADA DE PREÇOS N°  001/2021 

OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em engenharia para retomada de 
execução da obra da construção da nova sede da Câmara Municipal de 
caseara – TO. 

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ N°:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

PESSOA PARA CONTATO:  

 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante 
denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 
Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Xxxxxxxxxxxxxxx – xx, xx de xxxxxxx de 2021. 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

mailto:contato@cmcaseara.to.gov.br























































































